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EDITAL 
 
DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DA EXPROPRIAÇÃO DA 

PARCELA 14, SITA NA FREGUESIA DE NEGRELOS (S. TOMÉ), 

CONCELHO DE SANTO TIRSO, DESTINADA À EXECUÇÃO DA 

EMPREITADA DENOMINADA “PARQUE SILVESTRE DO VERDEAL – 

VILA DAS AVES E S. TOMÉ DE NEGRELOS” 

 

 

ALBERTO COSTA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

TIRSO: 

Procede, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 17.º do Código das 

Expropriações, aprovado pela Lei nº 168/99, de 8 de setembro, com a 

redação introduzida pelas sucessivas alterações legais, à notificação de 

Filomena Maria Sampaio Moreira, com residência desconhecida, e outros 

eventuais proprietários ou interessados desconhecidos, que, por deliberação 

da assembleia municipal de 29 de abril de 2021 (item 9 da respetiva ata), foi 

declarada a utilidade pública, com caráter de urgência, da expropriação da 

parcela de terreno a seguir identificada: 

Parcela 14 

Parcela de terreno com a área de 355m2 (trezentos e cinquenta e cinco 

metros quadrados), a confrontar de norte com Rio Vizela, de sul com a parte 

restante do prédio e José Luís da Silva Ferreira, de nascente com José Luís 

da Silva Ferreira e de poente com terreno do município de Santo Tirso, a 

desanexar de prédio rústico sito no Lugar da Ponte, na freguesia de 

Negrelos (S. Tomé), cuja descrição predial e inscrição matricial se 

desconhece, identificada na planta parcelar anexa ao presente edital, 

contendo as coordenadas dos pontos que definem os limites da área a 

onerar, reportados à rede geodésica, conforme disposto no nº 2 do artigo 

10.º do Código das Expropriações.     

A expropriação da referida parcela de terreno destina-se à execução da 

empreitada denominada “Parque Silvestre do Verdeal - Vila das Aves e S. 

Tomé de Negrelos”. 

A referida deliberação foi proferida ao abrigo da competência prevista nas 

disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 14.º do Código das 
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Expropriações, artigo 61.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, 

aprovado pelo Decreto-Lei 307/2009, de 23 de outubro, e alínea k) do n.º 2 

do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e de 

harmonia com o previsto nos artigos 1.º, 3.º, n.º 1, 15.º, n.º 1 e 19.º, n.º 1 do 

Código das Expropriações, com a fundamentação que dela consta. 

A referida deliberação poderá ser consultada na internet, no sítio 

institucional do município. 

Para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e publicado 

nos termos do disposto no nº 4 do artigo 11º do referido código. 

Santo Tirso, 03 de agosto de 2021 

 

 

 

O presidente, 

 

 

Alberto Costa 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

DS/SS 

03/08/2021 
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